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DESPACHO 

Ref.: Processo Administrativo nº 000116/2025 

 

Considerando a manifestação e justificativa apresentada pelo 

Agente de Contratação, Vinícius Fonseca Leão, em Despacho 

datado de 10 de novembro de 2025. 

 

Considerando que a única proposta de preço válida no 

processo, apresentada pela empresa GRAFICA E EDITORA 

QUATRO I LTDA em 09 de junho de 2025, excedeu o prazo 

de validade comercialmente razoável e usualmente adotado de 

60 (sessenta) dias, o qual se encerrou em 08 de agosto de 

2025. 

 

Considerando, por fim, que a manutenção das condições e 

preços propostos não pode mais ser garantida após 

transcorrido mais de três meses da data-limite de validade, 

inviabilizando a segurança jurídica e a economicidade do ato. 

 

DETERMINO O ARQUIVAMENTO do presente Processo 

CMSL N.º 116/2025. 

 

Caso haja necessidade futura da "Aquisição de cartões de 

visita personalizados para uso institucional" (Objeto da 

contratação), o Setor Requisitante deverá iniciar novo 

procedimento, com a devida obtenção e atualização da 

pesquisa de preços. 

 

Santa Leopoldina/ES, 10 de novembro de 2025. 

 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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